
Policiamento e rondas Ostensivas e periódicas em todo bairro da Ponte São João, e em
toda a extensão da Avenida Antônio Frederico Ozanan (Ponte São João) CEP: 13.218-000.

Considerando que moradores, comerciantes, e frequentadores locais

têm  relatado  presença  constante  de  moradores  de  rua,  e  usuários  de  entorpecentes

abordando munícipes com violência e palavras de baixo calão;

Considerando que vem aumentando consideravelmente os índices de

crimes em toda a região, furtos e roubos nas residências e nos comércios,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para policiamento e rondas Ostensivas e periódicas em

todo bairro da Ponte São João, e em toda a extensão da Avenida Antônio Frederico Ozanan

(Ponte São João) CEP: 13.218-000.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.

LEANDRO BASSON
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